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Erratas 

 
ERRATA 

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 030/2021/DPE/RO 
  
No extrato da Ata de registro de preços n.º 30/2021/DPE/RO, publicada no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia, n.º 629 – ano III, do dia 06 de dezembro de 2021, onde se lê: 
Preços registrados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE MARCA 

VALOR 

UNIT 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

08 

Grampeador de escritório pequeno em metal, para 

grampo 26/6, do tipo de mesa, capacidade para 

grampear até 20 folhas de papel de uma única vez com 

75g/m2. 

Unid. 179 Lyke/25 folhas 668,50 2.681,42 

  
 Leia-se:  
Preços registrados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE MARCA 

VALOR 

UNIT 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

08 

Grampeador de escritório pequeno em metal, para grampo 

26/6, do tipo de mesa, capacidade para grampear até 20 

folhas de papel de uma única vez com 75g/m2. 

Unid. 179 Lyke/25 folhas 14,98 2.681,42 

  
As demais disposições permanecem inalteradas. 
Porto Velho 10 de dezembro de 2021. 
  

BEATRIZ DE ANDRADE CHAVES 
Secretária-Geral de Administração e Planejamento 

 

ATOS DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

Portarias 

 
PORTARIA N.º 151/2021/DPERO-SGAP-DRH 

Porto Velho, 10 de dezembro de 2021. 
 
A DIRETORA DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n.º 351/2018/GAB/DPE-
RO, de 07 de março de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 44, de 08 de março de 2018, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.100410.2021, 
RESOLVE: 
Art. 1.º CONCEDER, a pedido da estagiária de Graduação em Direito PIETRA SIMONIR MOREIRA REIS, matrícula n.º 300131242, 
lotada na Comarca de Porto Velho, 15 (quinze) dias de recesso remunerado para gozo no período de 07.01.2022 a 21.01.2022, nos 
termos do art. 21 da Resolução n.º 083/2019/DPE-RO, de 14 de junho de 2019. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

ROCILECE PEREIRA SANTANA PAIXÃO 
Diretora de Recursos Humanos 

 
PORTARIA N.º 152/2021/DPERO/SGAP/DRH 

Porto Velho, 13 de dezembro de 2021. 
 
A DIRETORA DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n.º 351/2018/GAB/DPE-
RO, de 07 de março de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 44, de 08 de março de 2018, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.100527.2021, 
RESOLVE: 
Art. 1.º CONCEDER, a pedido da estagiária de Graduação em Direito ANGRIA MARQUES BORGES, matrícula n.º 300131201, lotada na 
Comarca de Ji-Paraná, 30 (trinta) dias de recesso remunerado para gozo no período de 10.01.2022 a 08.02.2022, nos termos do art. 21 
da Resolução n.º 083/2019/DPE-RO, de 14 de junho de 2019. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

ROCILECE PEREIRA SANTANA PAIXÃO 
Diretora de Recursos Humanos 


